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COMUNICADO Nº 06 
 

EXTENSÃO E CORREÇÃO DO CALENDÁRIO DA 2ª FASE DO CARGO DE ADVOGADO 
 
A Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) torna público o Comunicado nº 06 a fim de corrigir o 
Anexo II (Cronograma de Execução do Concurso) e estender  o calendário da 2ª fase (Peça Jurídica) do 
cargo de Advogado do Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do Poder 
Executivo do município de Assaré, Ceará. 
 
CONSIDERANDO que a realização do referido Concurso Público está a cargo da Universidade Regional 
do Cariri (URCA), por meio da Comissão Executiva do Vestibular (CEV), e da Prefeitura Municipal de 
Assaré; 
 
CONSIDERANDO o subitem 22.8 do Edital, que determina que a Comissão Executiva Vestibular poderá 
divulgar, quando necessário, convocações, instruções normativas, orientações, ordem de serviços, avisos, 
comunicados e procedimentos complementares relativos ao concurso; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de proceder ao ajuste das datas referentes às respostas dos 
recursos da prova de peça jurídica, a fim de assegurar à banca examinadora prazo hábil para a 
devida análise e resposta aos recursos interpostos; 
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a informação constante da ação 
prevista para o dia 24 de abril de 2026, a qual foi equivocadamente publicada como “previsão de 
divulgação do resultado final do cargo de Procurador Jurídico”, quando, na realidade, deveria 
constar como “previsão do resultado pós-recurso da prova de peça jurídica”. 
 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica estabelecido o dia 28 de abril de 2026 para a emissão do parecer dos recursos 
administrativos relativos ao resultado preliminar da Peça Jurídica. 
 
Art. 2º - Fica estabelecida a alteração da data e da nomenclatura anteriormente divulgadas, 
passando o dia 29 de abril de 2026 a corresponder à “divulgação do resultado pós-recurso da 
prova de Peça Jurídica” do cargo de Advogado, em substituição à previsão anterior, que indicava, 
de forma equivocada, a divulgação do resultado final do cargo de Procurador Jurídico. 
 
 Art. 3º Permanecem inalteradas as demais datas posteriores, referentes à prova de títulos e aos resultados 
conseguintes, conforme o cronograma divulgado em 24 de fevereiro de 2026 na página oficial do certame. 
 

Assaré (CE), 22 de abril de 2026. 

 

Ana Josicleide Maia 
Presidente da Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) 


